
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

IZI REQUERIMENTO Publique-se

D PERGUNTA Número /XI{

o Secretárioda Mesa

t
Assunto: CLASSIFICAÇÃO-DOPATRIMÓNIOCULTURAL

Destinatário.: MINISTÉRIODACULTURA

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

O Governopublicouem 23 de Outubroo Decreto-LeinQ309/2009para dar respostaàs
preocupaçõesem matériade protecçãoe valorizaçãodo patrimónioculturalimóvele, assim.
definiro procedimentode classificaçãode bensculturaisimóveis,o regimede protecçãoe o
estabelecimentodasregrasparaaelaboraçãodoplanodepormenordesalvaguarda.

Noseupreâmbuloreferequeé tarefafundamentaldoEstadoprotegere valorizaro património
culturale quecompeteao IGESPARpropora classificaçãodosbensculturaisimóveisdeâmbito
nacional.

Se consultarmoso "site"do IGESPARsobreesta matériarefere:"O IGESPARexecuta

regularmenteo trabalhodepropora classificaçãodosbensculturaisimóveis,fundamentalmente
parafixarcritériosdevalorizaçãodopatrimónioimóvel,umavezqueesteuniversoseencontra
empermanentealargamento.É assimpossívelencontrarhojeemdiaumamaiorincidênciade
classificaçõesdeobjectoseconjuntosarquitectónicosdetipologiasmaisvariadas,comosejama
arquitecturamodernistae do movimentomoderno,a arquitecturavernacular,os sítios
arqueológicos,as cercasmonásticas,os jardinshistóricos,a arquitecturado espectáculoa
arquitecturaindustrial,etc".

Paraalémda classificaçãoo diplomaprevê,também,a constituiçãode zonasespeciaisde
protecçãonaenvolventepróximadosimóveisclassificados,as quaispodemincluirzonas"non
aedificandi".
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Compete,ainda,ao IGESPARemitirpareceresrelativosaosdireitosde preferência,obrigatórios

porpartedo Estado,semprequesetratadetransaccionarou alienarumbemimóvelclassificado,

ou emviasde classificaçãoou mesmosituadoemzonasde protecçãode imóveisclassificados.

Estamos,portanto,peranteumconjuntode tarefasde grandecomplexidadee a exigiruma
quantidadesignificativademeiostécnicose humanosparaqueos processospossamseguiros
procedimentosexigidosnoDecreto-LeinQ309/2009dentrodosprazosestipulados.

o PSDteve conhecimentoque, nestadata,estãoem perigode prescrevercercade mil
processosdeclassificaçãodepatrimónio.

Estamosa falar de imóveiscomoo AntigoConventodos Eremitasde São Pauloem Lisboa,do

Castelode D.Chicaem Braga,do Fortede SãoSebastiãoemCastroMarim,dosAntigosPaços
do Concelhode Vouzela,do JardimBotânicoda Faculdadede Ciênciasde Lisboa,entremuitos
outros.

Deacordocomo Artigo78Qdo Decreto-LeinQ309/2009nasuaalínea2 dizclaramente:"Sem
prejuízododispostonoartigo34Q,osprocedimentosdeclassificaçãodebensimóveisemcurso
caducamse não for tomadaa decisãofinal no razode um ano a artir da entradaem
viaordo presentedecreto-Iei".

Estandoa aproximar-seo prazode caducidadedascandidaturas,quemesmonãopondoem
perigoimediatoosmonumentos,retira-lhesa salvaguardadeumazonadeprotecçãoe todasas
exigênciaslegaisqueumaclassificaçãoimplica.

Peranteestasituaçãoque levantapreocupaçõeslegítimaso PSDpretendeseresclarecido,pois

mesmo que o prazo seja prorrogadopor mais um ano é de questionarse este prazo será

suficienteperanteos factosrecentes.

Assim,ao abrigodasobrigaçõesconstitucionaise regimentais,os Deputadosabaixo-assinado
vêm,atravésdeVossaExcelência,requereraoGovernoquepresteasseguintesinformações:

1. O MinistériodaCulturavaiprorrogaro prazoestipuladonoDecreto-LeinQ309/2009?E
porqueperíodo?

2. Sefor confirmadaessaprorrogação,elaterácarácterúnico,ocasionale extraordinário
oureiterado?

3. Quemedidasvaio MinistériodaCulturatomarparaacelerarosprocessosemviasde
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classificação?

4. Quemedidasvai o Ministérioda Culturatomarparasalvaguardaras zonasde protecção
dosmonumentosemviasde classificação

Paláciode SãoBento,21de Outubrode2010.
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